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CONTRATO h° 152/20237^
Pregão Presencial n® 082/2023.

Processo n“: 2023027932.

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Catalão - IPASC.

Município de Catalão.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE CATALÃO - IPASC - CNPJ n” 24.811.705/0001-57, neste ato
representado por sua Superintendente, Sra. Karla Rosane Santos Rabelo - Decreto Municipal
n" 11 de 01 de janeiro de 2021.

CONTRATADO: FONETEL TELEFONIA LTDA - CNPJ n" 13.467.925/0001-99, neste
ato representada por Nilton Rodrigues da Silva - CPF n® 604.816.841-15.

1 CfJ^ITStTT.Ã PRIMEIRA -

O objeto do presente instrumento é
atendimento ao público com a disponibilização de equipamentos e apoio técnico para a nova sede administrativa do
IPASC/PRÓ-SAÚDE, que será executado nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).

prestação de serviços técnicos para instalação de sistema telefônico de

2. CIAUSULA SÉGUNDÁ'- VIgêNClÃÍ

o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contatos a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogado, conforme estipulado no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, com prévia justiBcativa c autorização da
contratante.

ts: (XAÚSULATERCEIRÃT^^IdÕVÃLORDO CONTRATO:

3.1. O valor total da contratação é de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), sendo pagamentos mensais de R$
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), conforme indicado no Termo de Referência e que terá como
índice oficial de reajuste anual o INPC, após o período legal.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação, conforme estabelecido no documento referencial.

iÁklA:4T'i:iro’goDro'UÃkTA -

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Catalão - IPASC para o exercício de 2023, na classificação
abaixo:

Projeto Atividade: Administração do IPASC. Dotação; 09.0901.09.272,4007.4032-339.039.

mi:USULA QUINTA - DO PAGAMENTO: .

encontram-se detinidos no EditalO prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a cie referem
e/ou Termo de Referência.

^.,CLÃ.USIJLA SEXTÃ - CÓNTROLE Ê FlSCM^IZÃg
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Incumbirá ao servidor Matusalém Tomaz Garcia a fiscalização c controle da execução deste contrato, parte
integrante do certame.

r?. (X&USÜi:^.^lPEg^;^^ÂlpiIs:DrçC>NTRÂTANTE E DA CONTRATi^^

As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital, ratificando que o contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

Tf

USOLA: ÕÍTÀVA - DAS ALTÊRAlâdES CONTRATUAlg;m&é:

As alterações neste instrumento contramal que forem necessárias para a plena execução de suas finalidades, deverão
obedecer aos ditames legais contidos no art. 65 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
sempre devidamente fundamentadas c autorizadas pelas partes integrantes do presente pacto.

9. rTAllSULA NONAT- DA SUBÇÓNTRATAC&.ÔI

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

rtJ^TT^TTT AlliCIMÃ^DAS^aaES ADMINiSTR^^10.

no Termo de Referência e Edital.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas

líi Ct&USUÍA I^CÍMATpRÍMEIRA^ - do regime de; EJCEÇUp^ E DAS
ALTERAÇÕES: . . ^ —

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n** 8.666, de 1993, devendo ser
formalizadas cm procedimento próprio.
11.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste.

com o estipulado nos anexos ao

j|2, rTJlUSUlA dIcJmA SEGUNDA-das VEDACfeU

12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.3. Interromper a entrega sob alegação de inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

[nriifjCnsTTLÃ^iCIMÃT^E DO RECEBIMENTO DO QBJBTÕT

recebimento do objeto c aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.A disciplina inerente ao

Td ~ rTATT^TjLA DÉCII^QUARTA RE.SCIS^Q?

141 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referencia, anexo do Edital. \ , . ATAT^A o direito à
14,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente modvadoSí-nWurando-se a CONTRATADA o direito a
prévia e ampla defesa. f .
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAJ^TE ei
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

ciso de rescisão, atóiftiistrativa prevista no
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Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no site oficial do Município de
Catalão, no placar do prédio da Prefeitura de Catalão, bem como registrá-lo no site do TCM/GO (IN 010.2015, art
2-1.

gSÚI^DBOlMÃí8aíi^.j ^■rpoRpr^

o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Catalão,
Estado de Goiás.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Catalão, 22 dc agosto dc 2023.\

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ÁSS
CATALÃO -

CNPJ n° 24.8Wc
Karla Rosane 9^

Decreto Municipal n° 11 de

DE

tejaneiro de 2021.

2^
F NETEL TELEFONIA LTDA.

CNPJ n“ 13.467.925/0001-99.
Nüton Rodrigues da Silva.

CPFn° 604.816.841-15.

TESTEMUNHAS:^
1.

CSC.
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